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INDI cAÇÃct x'J rg, DE. 2021,
(Proponet-r te: Vereadora Pro fesso ra Liliam/ [rl)

Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel,

Indico, nos termos do art. 143 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja

encaminhado o expediente ao Excelenússimo Senhor Prefeito Leonaldo Paranhos,
solicitando a realização de ações que visem a implantação clas políticas públicas para
trabalhadores que ficarão sem tração anirral no ân-rbito do Município de Cascavel.

M É a Indicação. Sala das Sessões.

Cascavel,3l de março de2021.).1
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Vereadora/PT

Justificação

Considerando a apÍovação do Projeto cle Lei n" 113 cle 2020 na l.3 Sessão Ordinária da
1' Sessão Legislativa da 17" Legislatura daCãmara Municipal de Cascavel, que altera o Código de
Posturas do Município proibindo a circulação de veículos movidos por tração animal, indicamos
que o Poder ,Executivo produza ações no âmbito de políticas públicas paru trabalhadores que
ftcaráo scm tração animal, considcrando a urgência clessas açõcs cm momento cm que cstarãc>

impedidos de seguir atuando.
Sendo o que tínhamos par^ o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e

distinta consideração.
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